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PORTARIA CMP Nº 035/2025

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a Vereadora Sra.
PRISCILLA JALES DANTAS, e dá outras providências.
 
 
                        O Presidente da Câmara Municipal de Patu, Estado
do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
constitucionais,
 
                        RESOLVE:
 
                        Art. 1º - CONCEDER a Vereadora PRISCILLA JALES
DANTAS, Licença Maternidade com respaldo no atestado médico,
por 125 (cento e vinte cinco) dias, sendo do período de 01 de agosto
de 2025 a 07 de dezembro de 2025.
 
                        Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.    
 
 
                        Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.
 
 
P U B L I Q U E  -  S E
 
E
 
C U M P R A  -  S E
 
 
Patu (RN), 01 de agosto de 2025.
 
 
SUETONEO OLIVEIRA MOURA
Presidente
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